
 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

 

Edital Nº 379, de 21 de maio de 2012 
 

 
O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG, no uso de suas atribuições, resolve retificar em parte o 
Edital no 187, de 19 de março de 2012, publicado no DOU. de 20 de março de 2012, seção 3, páginas 72 a 74, retificado 
pelo Edital Nº 251, de 0404/2012, publicado no DOU de 05/04/2012 
que se dá da seguinte forma: 
 
Onde se lê: 
“...ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão 01. 
Numero de vagas:  
Ampla Concorrência: 81 (oitenta e uma). 
Reservadas para portadores de deficiência: 05 (cinco)...” 
 
Leia-se: 
“...ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão 01. 
Numero de vagas:  
Ampla Concorrência: 91 (noventa e uma). 
Reservadas para portadores de deficiência: 05 (cinco)...”  

 
 Onde se lê: 
“...AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I, Padrão 01. 
Numero de vagas: 
Ampla Concorrência: 08 (oito). 
Reservadas para portadores de deficiência: 01 (uma)....” 
 
Leia-se: 
 
“...AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I, Padrão 01. 
Numero de vagas: 
Ampla Concorrência: 10 (dez). 
Reservadas para portadores de deficiência: 01 (uma)....” 
 
 
 
 

Clélio Campolina Diniz 
Reitor da UFMG 


